
PELOPRESENTEINSÍRUMENTO,OMUNICíPIODEJUAZEIRO'ESTADODABAHIA'PESSOA']URíDICADE
DIREITOPÚBLICOINTERNO,COMSEDENARIA15DEJULHONg'32'CENTRO-IUAZEIRO/BA'INSCRITONO
CNP.JNS.13.915.632/OOOL-2T,PORMEIODASECRETARIADECULTURA'TURISMOEESPORTE'NESTEATO
REPRESENTADO PELO 5EU SECRETÁRIO SÉRGIO FERNANDES DOS SANTOS' BRASILEIRO' INSCRITO NO CPFlMF

SoBoN,962L.8o7.o35-2o,PoRTADoRDAcÉDULADEIDENTIDADENs.04'448.801-78ssP/BA,DoRAVANTE
DESIGNADAcoNTRATANTE,EAEMPREsAcARtosEDUARooAI.MEIDADoSSANTos-MÉ,PESSoAJURíDICA
DEDIREIToPRIVADo,NoMEDEFANTASIABANDADUDUALMEIDA,coMsEDENARUASANToANToNIo,NS
S2g,CEP4S,IO3.ITO,BAIRROSANTOANTONIO,NACIDADEDEJUAZEIRO-BA'INSCRITANOCNP]/MTSOBO
Ns cNPJ 17.164.140/ooo1-06, NESrE Aro REPRESENTADA PoR DUDU ALMEIDA lNScxlro llo. ll-flYl"tot 

o

N.9 043.250.965.82, DORAVANTE DENOMINADA CONÍRATADO' TENDO EM VISTA A RATIFICAÇÃO DE

rNExrGtB'uDADE Ne oltt l2oz3, RESoLVEM cELEBRAR o PRESENTE coNTRATo QUE sERÁ REGIDO PELAS

DlsPoslÇÕEsDALEl8.666/93,PELAscúUsULAsEcoNDIÇÕESsEGUINTESEDEMAISNoRMASPERTINENTES,
*ioio*ii orrrourrurrs cúusuras E coNDtÇÕEs, As QUATS ACE|TAM, RATIF|CAM E ouroRGAM.

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9. 105/2023
pRocEsso ADMINISTRATIVO Ne. 009/2023

INEXIGIBILIDADE N9 OL7 /2023

cúusut-l PRIMEI RA-DOF UNDAME NTO LEGAL

USU ÍE RA-J tFl IVA NT T

JUAzETRoÉuMACIDADEHISToRICAMENTECARNAVALESCA'DURANTEosANosso'60'7o'80E90o

I.I.oPRESENTEINSTRUMENToÉCELEBRADocoMFUNDAMENToNoARÍlGo25,lNclsolll,DALElFEDERAL
Ne 8.666/93, E PROCESSO DE lNEXlGlBltloADE DÊ LtctraçÃo Ne oL712023'

2.1. .REDENctAMENTo DE cANToREs É BANDAs LocAlS (rr,turutcípto oe lunzElRo) PARA APRESENÍAÇÕEs EM

EVENToSDAPREFEIÍURAuut.,,ctpnrDEJUAzElRoATRAVÉSDASECRETARIADECULTURA,TURISMoE
ES'ORTES QUE 1EM coMo 9BJETIVOS: SELECIONAR ATRAÇÕES MUSICAIS PARA APRESENTAÇÃo No

ãírÃiÀuor r'iroir,*o r'ro prníoJo DE 3 A s DE FEVEREIRo DE 2023; coMPoslÇÃo A PARTIR DE s (clNco)

MúsrcoscoMHAB|L|DADESPARATocARlNsrRUMENTosDEsoPRo'PERcussÃo'vlolÁo'GUITARRA'
coNTRABAIxo,BATERIA,5ANFoNA,TECLADooUPIANoDIGITALALÉMDEVocALPRINCIPALEVocAISDE
Apoto, NA EXECUÇÃo or nrpEnrónroirrus'cars EM SHOWS púBLtCOS' COM DURAÇÃo wÍrututn oe znoRns

(DUASHoRAS)EMDATASELocAIsAsEREMDETERMINADoSPELAPREFEITURADEJUAzE]Ro,Poa^lNT€RMÉDlo
DASECRETARIADEcULTURA,IURISMoEEsPoRTEscoNFoRMEESTILoS,QUANTIDADEECACHESABAIXo
ESPECIFICADOS:

3.1

l"

PRETEIÍURA MUNICIPAT DÉ ]UAZÊIRO

ESIADO OA EAHIA

EMENTA: CONTRATO QUE CELEBRA O MUNICíPIO DE JUAZEIRO/BA

E A EMPRESA CARLOS EDUARDO ALMEIDA DOS SANÍOs -ME'

cNPJ 17.164.140/0001-06.

CúUSULA SEGUNDA - OBJETO

1

+



*",,,,:I#IâITâI OE JUAZEIRO

CARNAVAL DE JUAZEIRO ERA MAIsLIMITADO AO.CLUBES SOCIAIS DAAPOLLO ]UAZEIRENSE' SOCIEDADE 28 DE

iriiirá*ã, õã,rónoe nnrÍrrces çLUBE Dos çAçAD6RES EMAI5 RECENTE Ao sÃo FRANclsco couNrRY

CLUB COM SEUS BAILES CARNAVALESCOS DIURNOS E O TRADICIONAL BAILE DO HAVAí' MAS NADÉCADA DE 60

O TRIO ELÉTRICO CHEGOU AOS CARNAVAIS DE JUAZEIRO ATRAVÉS DO CANTOR E COMPOSITOR EDÉSIO SANÍOS

QUE IMPROVISOUEM UM CAMINHÂO O PRIMEIRO ÍRIO ELÉTRICO DE JUAZEIRO' JUAZEIRO SEMPRE TEVE

iõãoçoo oo*o REALtzAçÃo DE GRANDE5 FE'TAS E 6çARNAVAL SEMPRE Fol REFERÊN6IA PELA suA

DIVERSIDADECULTURAL.FAZ-SENEcEssÁRloAREALlzAÇÃoDoCARNAVALCULTURALDARUADA2SDE
iiiirr*o *oresMo pERíoDo Do cARNAVAL oFtctAL DE luAzElRo sENDo PoRTANTo o MoMENro DER

PRIoRIZARADIVERSIDAoE,AREVITALIZAÇÃoDosFAZERESESABERESLocAtSEREGIoNAISTENDoo
irulirur'vo Do poDER púBLrco. DENTRo Do cARNAVAL cuLTURAL DEVE-sEVALoRIZAR cANToRES E BANDAS

LocAIsATRAVÉSDECREDENCIAMENTooBEDEcENDoPRoPosTAsEVALoRESDETERMINADASPoR
PORTARIAMU NICIPAL DA SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E ESPORTES'

CLAUSU LA OUART A - PRAZO DE VIGÊN ctA

4.1. O PRESENTE INSTRUMENTO É CETTSREOO POR PRAZO DETERMINADO' COM VIGÊNCIA DO CONTRATO

SERÁ DE 04 (QUATRO) MESES CONTADOS A PARTIR DA DATA DE SUA ASSINATURA'

4.2. A PRORROGAÇÃO DO CONTRATO SOMENTE OCORRERÁ SE HOUVER INTER11S-E^?1 ADMIN^lsrRAÇÃo',

DESDE QUE OS SERVIÇOS TENHAM SIDO REGULARMENTE PRESTADOS' COM PREÇOS COMPATIVEIS DE

MERcADo E SEJA coMpRovAoo áur À cOr,rrnnrADA MANTÉM AS CSNDIÇÕEs lNlclAls DE HABILITAçÃO'

4.3. A CONTRATADA NÃO TEM DIREITO SUBJETIVO À PRORROGAçÃO CONTRATUAL

c I-A QUI NTA - PRAZO E tocA t DA ÉNTREGA

5.loSsERVlÇosDEVERÃosEREXEcUTADosDURANTEoPERíoDoDoSFESTE.loscARNAVALEScosDE3A5
DE FEVEREIRO NO PALCO DA RUA 28 DE SETEMBRO E EM TRIOS ELÉTRICOS QUE FARÃO O PERCURSO AVENIDA

ADOLFO VIANA/ ORLA,

cúusutA sExÍA - vALoR

6.I.oVALoRGLoBALDoPRESENTEINSTRUMENToÉDERs5'ooo,oo(clNcoMlLREAls),QUECoRRESPoNDE
AREMUNERAÇÃoDEVIDAPELoMUNIcÍPloÀCoNTRATADAPELAExEcUÇÃoDooB]EToDESTEcoNTRATo.

6.2 NO VALOR ACIMA ESTÃO INCLUíDAS TODAS AS DESPESAS ORDINÁRIAS DIRETAS E INDIRETAS DECORRENTES

DA EXECUçÃO DO OBJETO, INCLUS|VE TRIBUTOS, ENCARGOS SOCIAIS' TRABALHISTAS' PREVIDENCIÁR|oS',

FlscArs E coMERclAls lNclDENrEi, rAiA DE ADrúlNlsrRAÇÃo E ourRos.NEcEssÁRlosÂo-cuYtllYll'g

INTEGRALDOOBJEIODACONTRATAÇÃOECONSTITUIRÃO'ASSIM'AÚNICAREMUNERAÇÃODEVIDAA
CONTRATADA.

2

ITEM

01

PRODUTO QTD ALOR UNITÁRIO U.M

5.000,00 UND 5.000,0001

c LAS IMA- ANT IXAR
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PREFEITU RAJú UI{ ICIPÂL Df, I UAZEIR(

A rEt Ne 2.70212017, DtSpôE soBRE A PROIBIÇÀó óÉ ôS anrrsres 6.NTRATAD6S CoM RECURSO PUBLIC6S

DO MUNTCÍ,'O AO E*ECUTAREM SUAS MúSiCAS, DANÇAS OU COREOGRAFIAS INCENTIVEM A VIOLÊNCIA

coNTRA As MULHERES, coNTENHAú MANtFESTAÇôES DÊ HoMorostn ou DlscRlMlNAÇÃo RAclAL.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÔES LEGAIS' NA

coNFoRMtDADE DO ART.61, 
'ra- 

ir,'oÀ r-er oncÂnrcn DO MUNtcÍpto' FAÇO SABER QUE A CÂMARA

MUNICIPAL DECRETA E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

ART.19.ÉVEDADooUEARTISTAScoNTRATADoscoMREcURsoPÚBLlcoSDoMUNlCÍPloAo
EXECUTAREM SUAS MúStCAS, DANçÀS OU COREOGRAFTAS TNCENTTVEM A VtOLÊNCIA CONTRA AS MULHERES'

COI.IÍENHAM MANIFESTAÇÔES DE HOMOTOBIA OU DISCRIMINAÇAO RACIAL'

ART.29.sERÁlNcLUSoNoScoNTRAToSCúUSULAPARAoCUMPRIMENToDoQUETRATAESTA
LE I,

PAúGRAFoÚNlco.NAHlPÓÍEsEDEDESCUMPRIMENToPoRPARTEDoCoNTRATADo,ESTE
FICARÁ SUJEITO AO PAGAMENTO DE MULTA NO VALOR EQUIVALENTE A 50% (CINQUENÍA POR CENTO) DO

VALOR DO CONTRAÍO,

ARÍ,39.OPODEREXECUTIVOPODERÁREGULAMENTARAPRESENÍELEI'ESTABELECENDO'NA
OPORTUNIDADE,OÓRGÃODIRETAMENTERESPONSÁVELPELOSEUCUMPRIMENTO'BEMASSIMA
DESTINAÇÃoDoVALoRRESULTANTEDAAPLICAÇÃoDAMULTAPREVISTANoPARÁGRAtoÚNlcoDoART,

ART.49. ESTA LEI ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO'

GABINETEDoPREFEIToMUNICIPALDEJUAZEIRo,ESÍADoDABAHIA,EM25DESETEMBRoDE20IT.

8,1 A5 DESPESAS DERIVADAs DESTE CONTRATO CORRERÁO

ónçaúrruranra E DE cRÉDlros ADlcloNAls EsPEcÍFlcos,

ORçAMENTÁRIA DO PODER EXECUTIVO:

SUtA AVA - TA

ORGÃO: O2

UNIDADE:1919.

PROI./ATIV: 2057.

ELEMENTO:

33.90.39/33.90.36

FONTE DE RECURSO: 1500

o ENTARI

POR CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO

5E NECESSÁRIO, PREVISÍO5 NA VERBA

8.2 NO(S) EXERCÍCIO(S) SEGUINTE(S), CORRERÃO À CONTA DOS RECURSOS PRÓPRIOS PARA ATENDER AS

DESpEsAs DA MEsMA NATUREzA,;úin erOcnçÃO srnÁ rEtte ruo truícto DE 6ADA ExERcíclo FINANcEIRo'

U5U NONA - DO P MENT

9,1. DESDE QUE A(S) FATURA(s) ESTEJA(M) EM CONFORMIDADE COM O CONTRATO' O MUNICíPIO' EFETUARÁ

o PAGAMENTo EM ArE 60 (SEsEssiNÍ;)'DlAs APos A APREsENTAçÃo', coM cRÉDtro NA coNÍA tolll|l'-I
EMNoMEDACoNTRATADA,INDICADAPoREscRIToNANoTAFISCAL,coNs|DERANDo-sE,PoRÉM,QUENAo
;;il;âi; cor;.Àr.ria sn'NcAnÀ e NÃo sERÁ EFETUADo o PAGAMENTo DE rírulos DEscoNrADos ou

AÍRAVÉS DE COBRANçA EM BANCO, BEM COMO OS QUE FOREM NEGOCIADOS COM TERCEIROS'

JA3
ftw*
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PRETEITURAJúUNICIPAL D€ IUAZEIRO

8.2. eUANDo Do pAGAMENT9, srnÁ rreruãôf Ã-Ã'ÊiÊruçAo rRlBUrÁRlA PREVI5TA NA LEGISLAÇÃ6

APLICÁVEL.

cú LA DE -D BRI DA TRATA

5.1, ALÉM DAS OBRIGAçÕES AVENÇADAS NESTE INSTRUMENTO, A CONTRATADA OBRIGA-SE A:

5,2.EXECUTARoSsERVlÇoSDEAcoRDocoMAsESPEclFIcAçÔEsEcoNDlÇÕESPRoPoSTASNoPLANoDE
ÍRABALHO-PROGRAMAÇÃO DASAÇÔES, ANEXO A ESTE 'I'ERMO;

5.3.É VEDADA A SUBCONÍRATAÇÃO;

5.4.EXECUTAR OS SERVIÇOS OBEDECENDO AS LEGISLAçÕES PERTINENTES À MATÉRIA'

5.5. A RETENÇÃo DE VALORES PELO MUNICíPlO, MOÍIVADA PELA OCORRÊNCIA DAS HIPÓTESES PREVISÍAS NAS

Ári*rÀs or.rie*,oREs DE5TA CúU5ULA, NÂo ISENTA A 69NTRATADA DE 69NTINUAR ExEcUTANDo os

SERVIçOS PREVISTOS NESTE IN5TRUMENTO, E, EM CASO DE REGULARIZAçÃO DA OBRIGAÇÃO PACTUADA NO

pRÉ-CITADO DtSpOStTtVO CONTRATUAL, OS VALORES CORRESPONDENTES iÉRÃO LIBERADOS PELO MUNICíPlO'

SEM INCIDÊNCIA DE CUSTOS OU CORREÇÃO MONETÁRIA.

5.6AcoNTRATADAsEREsPoNSABILIz^PELoSVALoREsREFERENTEsAoSDIREIToSAUToRAISREFERENTEAS
MUSICAS CANTADAS NO SHOW QUE E OBJETO DESSE CONTRATO.

cúUSUtA DECIMA PRIMEIRA - DAS OBRI GACÕES DO MUNICíPIO

11.1. CONSTITUEM DlRElros E oBRIGAçÔES DO MUNICíP|O:

11.2,PAGAR, NA FORMA AVENÇADA, A IMPORTÂNCIA ESTIPULADA NO CONTRATO;

11.3.FISCAL|ZAR A EXECUÇÃO DOS SERVIçOS E EXIGIR O FIEL CUMPRIMENTO DO AVENÇADO;

11.4.NolFtcAR A coNTRATADA, A ocoRRÊNctA DE EVENTUAts tMPERFEtçÔEs No cuRSo DA ExEcuÇÃo Dos

SERVIÇOS, FIXANDO PRAZO PARA ASUA CORREçÃO;

11.5.DESlGNAR SERVIDoR PARA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO'

CtAU LA DE MA sEG NDA - ACOM HAM TOEFI

12.1.AGEsTÂoEFlscAtlzAÇÂoDossERVlÇossERÃoREALIZADASPELASECRETARI1.NIUI|C]:ALDE
iinv,ços púBL|COS DA coNrRATANrE, PARA VER|FtcAçÃo Do cuMpRtMENrO DAS CLAUSULAS

coNTRATUAts, coNFoRME Dtsposro No ART.67 DA lEt8.666/93, ETERÃo PoDERES PARAVERIFIcAR E ExlGlR

O SEU FIEL CUMPRIMENTO, SENDO QUE SUAAUSÊNCIA OU EVENTUAL OMISSÃO NÃO EXIMIRÁ A CONTRATADA

óos covtpRoutssos E oBRlcAçôEs AssuMlDAs PERANTE A coNÍRATANTE'

12.2. COMPETE À FISCALIZAçÃO, DENTRE OUTRAS ATRIBUIÇÔES:

A) TRANSMITIR À CONTRATADA AS DETERMINAÇÕES QUE JULGAR NECESSÁRIAS;

B) COMUNICAR À CONTRATADA QUAISQUÉR DEFEIÍOS OU IRREGULARIDADES ENCONTRADOS NA EXECUçÃO

O PRAZOS PARA QUE OS MESMOS SÚAM REG

4
DE5ÍE CONTRATO, ESTABELECEND

bi,
UIARIZADOS;

àta)
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PRETEITURA MUNICIPAI. OE JUAZEIRO

ESTÂOO DA BAHIÂ

c)oRDENARAIMEDIATARETIRADADESUASDEPENDÊNCIASDEEMPREGADoSÀcorurReuonculn
PERMANÊNcIASEJAINcoNVENIENTE,oUQUEVENHAEMBARAÇARoUDIFICULTARAAçÃoFlscALlzADoRA,
coRRENDoPoREXCLUSIVACoNTADACoNTRATADAQUAISQUERÔNUsDECoRRENTESDASLEIS
i*oàÀui,irot, oRevtoeuctÁntns, BEM coMo QUALQUER ourRA QUE rAL FATo IMPoNHA'

d) REcusAR os sERVIços QUE NÃo TENHAM slDo ExEcurADos DE AcoRDo coM As coNDlçÕES

ESPECIFICADAS NESTE CONTRATO;

e)coMUNIcARAcoNTRATADAQUAISQUERDEFEIÍoSoUlRRÊGULARIDADESENcoNTRADosI{AExEcUÇÃo
DOs SERVIçOS, ESTABELECENDO PRAZOS PARA QUE OS MESMOS SE]AM REGULARIZADOS'

F}ExlGlRAsUBSTITUlçÃo,oUVETARQUALQUEREMPREGADoDAcoNI'RATADA,NoINTERESSEDoSERVIÇo,
POR INCAPACIDADÉ TÉCNICA, CONDUTA INCONVENIENTE OU, NOS CASOS EM QUÉ OS MESMOS NÃO ESTEIAM

CUMPRINOO, CONVENIENTEMENTE, AS SUAS ATRIBUIÇÕES'

G}AFlscAllzAçÃoDocoNTRATosERÁEXERCIDAPELASERVIDoR,EDVAIDoDESoUzA;cPF:087'975'605-
53, CARGO: ANAtISTA DE GESTÃO CUtTURAt'

12.3.A4ÇÃOOUOMISSÃO,TOTALOUPARCIAL,DAFISCALIZAÇÃoDoCoNTRATANTE',NÃOEXIMIRÁÀ
CONTRATÀDA DE TOTAL RESPONSABILIDADE NA EXECUÇÃO DO CONTRATO'

cúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDACÓES

13.1. É vEDADo À coNTRATADA:

A)CÂUCIONAROUUTILIZARESTETERMODECONTRATOPARAQUALQUEROPERAÇÃOFINANCEIRA;

B) INTERROMPER A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS SOB ALEGAçÃO DE INADIMPLEMENTO POR PARTE DA

CONTRATANTE, SALVO NOS CASOS PREVISÍOS EM LEI.

cúUSUTA DÉCIMA QUARTA - ATTERACÕE5

I4.I.EVENTUA|SALTERAÇÕESCoNTRATUAISREGER-SE.ÃoPELADlsclPLlNADoART,65DALElN9S,666,DE
1993.

14.2. A CoNTRATADA É oBR|GADA A ACE|TAR, NAs MEsMAs coNDlÇÕEs coNTRATUAls, os AcRÉsclMos ou

SUPRESSÔES QUE 5E FIZEREM íCCCSSÁNIOS, ATÉ O LIMITE DE 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) DO VALOR

INICIAL ATUALIZADO DO CONTRATO.

14.3,AssUPREssÔEsRESULTANTESDEAcoRDoCELEBRADoENTREASPARTESCoNTRATANTESPoDERÃo
EXCEDERoLIMITEDE25%(VlNTEEclNcoPoRcENTo)DoVALoRINICIALATUALIZADoDocoNTRATo'

CúUSUTA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES

15.1. O DESCUMPRIMENTO PELA CONTRATADA DE QUALQUER DAs OBRICAçÕES PREVISTAS NESTE

CoNTRATo,SEMJUSÍlFlcATlVAExPRÊssAMENTEAcEITAPELAcoNTRATANTE,SUJEITARÁecorutRlrloal
ToDAsAsSANçÕESPREVISTASNALEIFEDERALNgS'666/93,sEMPREJUÍzoDARESPoNSABILIDADECIVILE
CRIMINAL, TAIS COMO:

).5

í/ry' )-



II_ MULTA;

t - suspENsÃo DA PART|CIPAÇÃo EM LICITAÇÕES DA CONTRATANTE PELO PERíODO DE ATÉ Os (clNco)

ANOS;

|V-DECLARAÇÃoDEINIDoNEIDADEPARALICITARoUcoNTRATARcoMAADMINISTRAÇÃoMUNlclPAL,
ENQUANTO PERDURAREM OS MoTlvos DETERMINANTES DA PUNIçÃO OU AÍÉ QUE SEJA PROMOVIDA A

REABILITAçÃO.

I5.2.AsMULTASEVENTUALMENTEINCIDENTESSERÂoAPLlcADAsÀCoNÍRATADANoSSEGUINTES
PERCENTUAIS:

t-MULTADElO%(DEZPORCENToIsoBREovALoRMENSALDOCONÍRATO',POROCORRÊNCIA',NOSCASOS
DE:

A)EXEcUçÃoDoSsERVlçoSEMDESAcoRDocoMAscoNDlÇÕESEESPECIFICAÇÔESCoNSÍANTESNA
PROPOSTA;

B)RECUSAEMCoRRIGIRoUSUBSTITUIRQUALQUÉRSERVIçoREJEITADo,CARACTERIZANDo.SEARECUSA,
cAso A coRREçÃo oU SUBsTtTUtaÃo ,.tÃo-se erE.'ven Nos 02 lDols) DIAS QUE SE SEGUIREM À DArA DA

COMUNICAçÃO FORMAL DA REJEIÇÃó, INDEPENDENÍEMENTE DAS DEMAIS SANçÕES CABíVEIS;

C) DEIXAR DE ACATAR ORIENTAçÔES E PROCEDIMENTO PREVIAMENTE ESTABELECIDOS;

D) RETARDAR O ATENDIMENTO DE PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS OU RECLAMAÇÔES;

É) DETXAR DE MANTER DURANTE TODA A EXECUÇÃO DO CONTRATO' EM COMPATIBILIDADE COM A5

oBRtGAçoES AssuMtDAs, T6DAS Às coNDtÇôEs DE itABtLrrAÇÃo E QUALIFICAçÃ9 E1IGIDAS No PRocEsso

ADMINISTRATIVO;

F)DESCUMPRIMENToDASoBRIGAÇÕESEENcARGosSocl^ISETRABALHISTAS,NocAsoDENÃo
REGULARTZAçÃ. No pRAzo ou aiã'àilãiruàoioúi,lrr'r Apó-s_NolFtcAçÃo Do MUNIcÍPlo, E QUE NÃo

êúiúirue rnrnrsctsÃo coNrRAruAL, sEM PREiuÍzo DA APLIcAÇÃo DE ourRAs sANçÕES'

- MULTA DE 5% (CINCO POR CENTO) SOBRE O VALOR TOTAL DO CONTRATO NO CASO DE:

A) INEXECUÇÃO PARCIAL DO AJUSTE;

B) OCORRÊNCIA DE DANO AO PATRIMÔNIO PÚBLICO, CAUSADO POR AÇÃO OU OMISSÃO DA CONTRATADA'

SEM PREJUÍZO DO DEVER DE REPARAR OS DANOS CAUSADOS;

C) APRESENTAçÃO DE DECLARAÇÃO OU DOCUMENTAçÃO FALSA' COMPORTAMENTO INIDÔNEO OU

REALIZAÇÃO DE FRAUDE FISCAL; 
.

D) INFRAÇÃo A QUALQUER CLAUSULA OU CONDIÇÃo Do.-!gll*n'o', NÃO ESPECIFICADA NAS ourRAS

ALíNEAS DESTA CLÁUSUtA, E API-ICADA EIú DOBRO NÁ SUA F'EINCIDÊNCIA' INDEPENDENTEM ENTE DAS DEMAIS

I . ADVERTÊNCIA;

PRETEITURA MUNICIPAL OE JUAZEIRO

ESTADO OÂ BAHIA

6

v

SANÇÕES CABÍVEI5
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PRETEITURA MUNICIPÁT DE JUAZEIRO

TSTADO DA BAHIA

lll-MULTADEIo%(DEzPoRcENTo}SoBREoVALoRToTALDocoNTRAToNAHIPÓTESEDEINExEcUÇÃo
iorÁL ró rust ou INFRAçÃo(ÕEs) auE REsuLTAR(EM) NA REsclsÃo Do coNrRAro

l5.3.AsPENALIDADESSÃoINDEPENDENTESEAAPLICAÇÃoDEUMAMULTANÃoEXCLUlAPosslBlLlDADE
DEAPLICAçÃoDEoUTRAPENALIDADE,PoDENDosERAPLICADASÀCoNTRAÍADAJUNTAMENTEcoMADE
ADVERTÊNC1A, suspENsÃo TEMpónan]n oo DtRElTo DE PARTIcIPAR DE LlclTAÇÃo coM A ADMINISTRAÇÃ6

E/oUIMPEDIMENToDELICITARECoNTRATARcoMoPoDERPÚBLlcoEPoDERÃosERDEscoNTADAsDo
PAGAMENTO A SER EFETUADO.

15.4, AS MULTAS PREVISTAS NESTA CLÁUSULA NÃO TÊM CARÁTER COMPENSATÓRIO E O SEU PAGAMENTO

NÃoExlMlRÁACoNTRATADADARESPoNSABILIDADEDEPERDASEDANosDECoRRENTESDASINFRAÇÕES
COMETIDAS.

]'5,5.DAAPLlcAÇÃoDAsMULTASPREVISÍASNESTACúUSULADASPENALIDADES,CABERÁRECURSoNo
rÁ0.ó0.úlã,*to) DIAS úrEls, coNFoRME o DlsPosro No ARrlGo 1oe' LErRA "F" DA LEI FEDERAL Ns 8 666

oE2L106l93.

15.6.sENDoNEcEssÁRloREcoRRERAosMElosJUDlclAlsoUADMlNlsTRATlVos,RESPoNDERÁA
CONTRATADA PELO RESSARCIMENTO INTEGRAL DAS DESPESAS, INCLUSIVE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS'

16.1, os sERVIÇos sERÃo REcEBlDos PRoVISoRIAMENTE No PRAzo DE 15 (QUlNzE) DlAs, PELo(A)

RESPONSÁVEI PELO ACOMpANHAúrr'rro r FtSCALtZAÇÃo Do CoNTRATO' PARA EFEITO DE POSTERIOR

vERrFrcAÇÃo DE suA coNFoRM'oÀoi aó* es rseectriceçÕes coNSTANTEs Do PRoJEro sÁstco/rtnÍuo

DE REFERÊNCIA E PROPOSTA.

16.2. OS SERVIÇOs PODERÃO SER REIEITADOS, NO TODO OU EM PARTE' QUANDO EM DESACORDO COM AS

EsPECTFTcAÇÕEs coNsrANrEs DO rERMo DE REFERÊNC|A E DA PROPosrl:- ?jl'IPo tt*
ãó**,àiõôi/*rrflros/suBslruÍDos No pRAzo FtxADO pELo GESTOR E FtscAL Do coNrRAro, As cusrAs

DA coNTRATADA, seu pREJuÍzo DA APLIcAçÃo DE PENALIDADES'

16.3. OS SERVTÇOS SERÃo RECEBTDOS DEFINtTIvAMENTE NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS' CONTADOS DO

-iãir*^ró pnovrsónro, Após A vERtFtcAÇÃo DA QUALTDADE E QUANTIDADE Do sERVIÇo ExEcurADo,

coM A coNsEQUENTE ACEITAÇÃo MEDIANTE TERMo cIRcUNSTANCIADo'

16.4.NAHlPÓTESEDEAVERIFIcAçÃoAQUEsEREFEREoSUBITEMANTERIoRNÃoSERPRoCEDIDADENTRo
ôã ri^ià i'i^óã, nipurnn-sr-Á corrro REAL|ZADA, coNSUMANoo-sE o REcEBIMENTo DEFlNlrlvo No DIA

DO ESGOTAMENTO DO PRAZO.

16'5.oRECEBlMENToPRoVlsÓRlooUDEFlNlTlvoDooBJEToNÃoEXCLUIARESPoNSABILIDADEDA
ãáíiúro* trlos pneluízos RESULTANTES DA INCoRRETA ExECUÇÃo Do coNrRAro'

úusur-l oÉctvt EXTA - SERVI

SUTA CIMA IMA - DOs osD E5C co TU

17.1. o PRESENTE coNTRATo rxlrucutn-se-Á PELA IMPLEMENTAÇÃo Do-sEU TEMPo-tlNAL' coM o

TNTEGRAL cuMPRlMENro DAs oBRIGAçÕEs PAcruADAs' E' PoDERÁ slR RESCINDIDo' PELo

n,tnw'* 
7
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PREFÉIÍURÂJúUNICIPAI- DE IUAZEIRO

DES6gMpR1MENTO DE eUALeuER CúUSULA óU 
-ôànrCnÇÕes 

PASIUADAS, E ESPE6IALMENTE PELA

ocoRRÊNclADAsHlPÓTESESPREVISÍASNosARTlGos77E78),.LEIFEDERALNg3.666DE22DEJUNHoDE
ig*, àõ, ot iórsEeuÊNclAs lNDlcADAs No ART so DA MEsMA LEI' cuJos olsPoslrlvos A CoNTRATADA

DECLARAREcoNHEcER,sUBMETENDo.sE,IRRÉsTRITAMENTE,AToDASASDETERMINAçÕESESTABELECIDAS.

17.2,oscAsosDEREsclsÃoCoNTRAÍUALSERÃoFoRN4AIMENTÊMoTIVADoS,ASSEGURANDo.SEÀ
CONTRATADA O DIREITO À PRÉVIA E AMPLA DETESA'

IT.3.ACoNTRATADAREcoNHECEosDIREIToSDACoNTRATANTEEMcAsoDERESCISÃoADMINISTRATIVA
PREVISTA NO ART. 77 DA LEI N9 8.666, DE ] 993.

17.4. O TERMO DE RESCISÃO, SEMPRE QUE POSSíVEL, SERÁ PRECEDIDO:

Ãi ro**ço oos ,vENros coNrRATUAls JÁ cuMPRlDos ou PARcIALMENTE cuMPRlDos;

aj nrnçÃo oos eAGAMENTos JÁ EFETUADoS E AINDA DEVlDos;

C) INDENIZAÇÕES E MULTAS.

cúu LAD A OrÍ VA.D tEGI A lcÁvE EXE OD CONT TO

18.1.ALEGlsLAçÃoAPL|CÁVELAESTEcoNTRAToÉcoMPosTAPELAcoNSTlTUlÇÃoFEDERALDE1988,LEl
FEDERAL N. 8.666/93 _ Setoo ,ín uiruzaon PARA DlRtMtR o5 CASOS OMISSOS -, SU BSIDIARIAM ENTE,

ESPECIALMÊNTE A DO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO.

19.1,AsPARTESNÃoPoDERÃosERRESPoNSABILIZADASPELoNÃoCUMPRIMENToDESUASoBRIGAÇÔES
iá;#;;àffi^iJrr,  óiCôNNCITCIA OE CASOS FORÍUITOS OI,, EVENTOS DE FORÇA MAIOR QUE IMPEÇAM'

TEMPORÁRIA OU DEFINIÍIVAMENTE, O CUMPRIMENTO DE QUAISQUER DESSAS OBRIGAÇÕES' CONFORME

DtSPOSTO DO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO.

19.2. A PARTE QUE PRETENDER 5E VALER DA EXONERAçÃO PREVISTA NESTA CúUSUU OTVCRÁ IruTORUNR E

OUTRA, DE IMED|ATO E poR EscRtiO,;A oCoRRÊNctÀ_DO CASo fORrUlrO OU EVENTo DE FoRçA MAloR,

rNiôÀúnr,,oo rnrrBÉM O PRAZO ESTTMADO DE DURAçÃO DO REFERTDO EVENTO.

ORTU ITO E FORCA MAIOR

ctA UtA V ESI . DAS ECLA ES GA rA5 Ttco U

20.1. 5E O CONTRATANTE IDENTIFICAR QUE O CONTRATADO TENHA PARTICIPAÇÃO EVI PNÁTICAS

CORRUPTAs, FRAUDULEN AS, CôCHCNIVAS OU OBSTRUÍIVAS' NA TICITAçÃO OU NA EXECUÇÃO DO

coNrRATO, O CONTRATANTE pOOlnÁ, epós 14 (QUATORZE) DIAS DA NOrlFlcAÇÃo Ao CoNTRATADO'

CANCELAR O FORNECIMENTO O' ÀCT*ôO COM OS TERMOS DO CONTRATO' BEM COMO NAS OTSPOSIÇÕES

soBREREsClsÃo,APLlcANDorsranrsctsÃocoNFoRMEosTERMosDosSUBITENsDAREFERIDAcLÁUsULA.

20.1.1. PARA os EFettos orsu cúu5ut'q:

^i 
;t*^rii^t ,i ionnueçÃo", oi'*'ct*, DAR' RECEBER 

-ou^soLlclrAR' 
DIRETA ou INDIRETAMENTE'

euALeuER 
'ANTAGEM 

corur o o*lerú oE TNFLUENcTAR A AÇÃo DE sERVTDoR púBLtco No PRocEsso DE

LrctrAÇÃo ou NA EXEcUÇÃo DE coNTRATo;

B) 'pRÁTlcA FRAUDULE|ITA": slGNlFlcA QUALQUER ATo ou oMlssÃo DE

inLsioÀói roEoLoctcA, coNsclENTE ou lNCoNSclENrEÍ\4 ENrE' ouE ENGANA

;-;"^r-ilà po*n osten BENEFíclo FINANcEIRo DE ourRo DE QUALQUER oRD

FALstFtcAçÃo, lNcLUslvE

OU TENTA ENGANAR, UM

EM. cu coM INTENÇÃo DE
,'

dt, 8

I l,(

+
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PREFEIÍURA MUNICIPAT DE IUAzEIRO

ESÍADO DÂ BAHIA

EVTTAR o cuMPRIMENTo DE UMA oBRIGAÇÃo;

c) "pRÁTtcA colustvA,,: stcNtF|CA UMA COMBINAÇÃo ENTRE DUAS OU MAIS PARTES VISANDO ALCANÇAR

uM FtM tNDÉVtDO, tNCLUSIVE TNFLUENCIAR INDEVIDAMENTE AS AçÓES DE TERCEIROS;

D) "PRÁTICA COERCITIVA": SIGNIFICA PREJUDICAR OU CAUSAR DANOS, DIRETA oU INDIRETAMENTE A

QUALQUER PARTE INTERESSADA OU A SUA PROPRIEDADE PARA INFLU ENCIAR DE MODO INCORRETO AS AÇÕE5

2l.3.ToDAsAscoMUNlcAçÕEsRELATIVASAoPREsENTEcoNTRA].oSERÃocoNslDERADAScoMoAcElTAS,
sE EFETUADAs PoR EscRlro, MEIIANTE PRorocoLo, coM ExcEÇÃo FEtrA Às ALTERAÇÕEs DAs coNDlÇÕEs

I

^

DE UMA PARTE;

r1 "nRÁttcn oesrnuttvn":

(E.1) DELTBERADAMENTE DESTRUtR, FALSIFICAR, ALTERAR OU OCULTAR PROVAS EM INVESTIGAÇÕES OU FAZER

DECIARAÇÕES FALSAS A INVESTIGADORES, COM O OBJETIVO DE IMPEDIR MATERIALMENTE UMA

INVESTIGAÇÃoDooRGANISMoFINANCEIRoMULTILATERAL,soBREALEGAÇÔESDEUMApnÁttcnor
aà**roinô, r*ouDE, coERÇÃo oU colusÃo; E/oU AMEAçAR, ASSEDIAR oU INTIMIDAR QUALQUER PARTE

PARA QUE ESTA NÃO REVELE QUALQUER FATO QUE SEJA DE SEU CONHECIMENTO EM RELAÇÃO A QUE5TÕE5

*i ivÀ,rirs pano A INVEST1GAÇÃ6, oU pARA 1MPEDIR QUE RE69RRA À INVESTIGAÇÃ6 ou A coNDUzA' oU;

iirj Áioi auo tNrENÇÃo suA lMpEDtR MATER|ALMENTE o ExERcÍcro Do DtREtro DE o oRGANlsMo

FINANCEIRO MULTTLATERAL PROMOVER INSPEÇÃO OU AUDITORIAS PREVISTO NO SUBITEM 5 1 1E ABAIXO'

19.2. O MUNICíPIO REJEITARÁ OU RCSCIT"IOIRÁ O CONTRATO SE CONCLUIR QUE O LICITANTE INDICADO 5E

ENVoLVEU,DEFoRMADIRETAoUPoRMEIoDEUMAGENI.E,EMPRÁTICACoRRUPTA,FRAUDULENTA,
COLUSIVA, COERCITIVA OU OBSTRUTIVA AO CONCORRER AO CONTRATO EM QUESTÃO;

2o'3.SEALGUMFUNcloNÁRIoDocoNTRATADoTIVERENVoLVIMENToEMPRÁÍlcAscoRRUPTAS,
FRAUDULENTAS,CoLUSIVAS,CoERCITIVASoUoBSTRUTIVASDIjRANTEALICITAçÃooUDURANTEA
EXECUÇÃO DO CONTRATO ESSES PROFISSIONAIS DEVEM 5ER RETIRADOS DA EQUIPE IMEDIATAMENTE'

20.4. o coNTRATADo DEVERÁ PERMITIR, E FARÁ sEUs SUBcoNTRATADoS E SUBcoNSULToRES PERMITIREM,

ãur o rr,1ur'rrcípro E/oU pEsSoAs DEstGNADAs PEL9 MUNIcíPlo PoSsAM lNsPEcloNAR o LocAL E T6DAS As

CoNTAs E REGIsTRos RELATIVoS À exTcuçÃo Do CoNTRATO E A APRESENTAçÃO DA PROPOSÍA, E TER AS

CONTAS E REGTSTROS AUDITAD.S pOR AUD]TORES DESIGNADOS PELO MUNICíPIO, SE O MESMO SOLICIÍAR

2o.5.ocoNTRATADoESEUSSUBCoNTRATADoSEsUBcoNsULToREsDEVEMoBSERVARcoMAÍENÇÃoA
cúuSULA SOBRE 17.1.1, QUE PREVÊ, NOMEADAMENTE, QUE OS ATOS DESTINADOS A IMPEDIR

úoi*Àrrr*r, o EXERctto DE tNspEÇÀo Do MUNIcíPlo E Do DlRElro DE EFETUAR AUDIT9RIA PREVISTA

NEsÍA SUB-CLÁUsULA CONSTITUEM UMA PRÁTICA PROIBIDA E SUIEITA A RESCISÃO DO CONÍRATO' BEM

coMoAUMADETERMINAçÃoDEINELEGIBILIDADE,DEAcoRDocoMAsNoRMASLEGALMENTEAPLICÁVEls.

cúUSUTA VIGESSIMA PRIMEIRA - DISPOSICõE5 GERAIS

21,1'ACoNTRATANTERESERVA.SEoDIREIToDESUSPENDERTEMPoRARIAMENTEAExEcUÇÁoDEsÍE
ãõrr*oõ, àroroó rurcrssÁnro poR coNVENrÊNcrA Dos sERVtÇos ou DA ADMINISTRAÇÃ9, REsPElrADos

OS LIMITES LEGAIS E OS DIREITOS ASSEGURADOS À CONTRATADA'

21.2,AADMlNlSTRAÇÃoPÚBLICAPoDERÁMoTIVADAMENTEADoÍARPRoVIDÊNCIASACAUTELADoRAS,
INCLUSIVERETENDooPAGAMENÍo,CoMoFoRMADEPREVENIRAocoRRÊNcIADEDANoDEDIFíclLoU
IMPOSSÍVEL REPARAÇÃO,

f
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CONTRATUAIS, 05 QUAIS REQUERERÃO ADIIVóJ A SÉR REDIGIDO' PACTUADO ENTRE A5 PARTES E

DEVIDAMENTE PUBLICADO PELO CONTRATANTE.

21.4, A TOLERÃNCIA, POR QUALQUER DAS PARTES, QUANTO AO DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES AQUI

ESTIPULADAS, REPRESENTARÁ 
'iÃÀ 

U''*OUOODE, NÃO PODENDO SER INVOCADA COMO NOVAÇÃO

ãôrurnaruoi OU RENúNcIA DE DlREtrOs, QUE PoDERÃo sER ExERCIDOs PELA PARÍE QUE sE sENrlR

PREJUDICADA, A QUALQUER TEMPO.

22.I.AsPARTESCoN.TRATANTESELEGEMoFoRoDAcoMARcADEJUAZEIRo,ESTADoDABAHIA,PARA
ói*i,r,'^- iuiriroiiàor.'rrnovÉnsrns oRtuNDAS DEsrÉ coNrRAro, coM RENÚNclA ExPRESSA A QUALQUER

OUTRO, PCR MAIS PRIVILEGIADO QUE SEJA.

E,PoRESTAREMASSIMJUsTAsEACoRDADAS,ASPARTESFIRMAMoPRESENTEcoNTRAToEMo2(DUAS)VlAs
DEIGUALiEoREFoRMA,JUNTAMENTEcoMAsDUASÍESTEMUNHASABAIxoASSINADAS,NoMEADASE
IDENTIFICADAS, OBRIGANDO-SE POR SEUS HERDEIROS OU SUCESSORES' A QUALQUER TÍTULO'

cú ULA VIG SSIMA SEGUNDA - FORO

JUAZEIRO-BA, O2 DE FEVEREIRO DE 2023.

s RGIO FERNAN s oos SANTOS

CONT NTÉ

c /,
CARTOS EDUARDO ALMEIDA DOSANÍO5-ME

CONTRAÍADO

TESTEMUNHAS:

cPF /MF N.e

cPF /MF N.e-.-
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03t0at2023. 10.28 ctp.sudoesteroforrnalica.com.brwêbrun/tmp/FFD8A394-2E7O-4786-S 1 F4-19C8COAB5BB7.htmi

Modalidadê: 002-2023CR - Credencíamento

Cor,tÂto: 1a5-2023 - 2023

Convânio:

Cal. da Oespesâ: 33903918 - Contrâtaçáo de Emprssa/Banda/crupo t\,tusicalou

Profi ssional do Selor Artistico

lncorporação

Desp. de Pessoâl

Obsl

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO
PRÁCA BARAO DO RIO BRANCO, O1

CENTRO

JUAZEIRO . BA

CNPJ: 13.915.632/0001-27

**

NOTA DE EMPENHO
Empenho:811 Exetc.t 2023 Tipo: GLOBAL Cíédilo: OÍçameniáÍio e Suplementaí

LAssrFrcaÇÃo oRçAMENTÁRtA DAOOS COMPLEMENTARES

Llnidêde: 19'19000 - SECRETARTA DE CULTURA, TURTSMO E ESPORTE

Função: 13 - CULTURA

Sub-Funçáo: 392 - DiÍunsão Culturâl

PTogTama: O1O . CULTURA SUSTENTÁVEL, REcoNHECIDA E VALoRIZADA

NAS SUAs DIVERSAS FoRMAS DE MANIFESTAÇÃo,

2057 . PRO[.4OCAO E REALIZACAO DE EVENÍOS ARTISTICOS

CULTURAIS E ÍRADICIONAIS DO MUNICIPIO

Elemenlo: 3.3.9.0.39.00.00 - OutÍos Serviços de Terceiros - pessoa Juridica

Fonle'15000000 - Recursos nâo Vinculados de lmpostos, pl\,4

Saldo Anterio.

3.361.688.13

Valo. do Empêoho

5.000,00

Saldo Atual

3.356.688,13

C REDOR

R.Sociat/Nome: 42815 - CARLOS EDUAROO ALMETDA DOS SANTOS 04325096582

C.N.PJ/CPF: 17.164.140/0001{6 R.c.:

l.M.: t.E.l

Bânco: Agência:

Endereço:

Bairro:

Cidade/UF: JUAZEIRO / 8A

Conta:

HrsróRrco / EspEctFtcaÇÃo DA DESpEsa

contrataÇào. na modalidâde de chamamênlo pÚblico para credenciamênto de cantores e Eandas locâis (t\,,lunicipro de Juazeiro) para apresentaçoês no Carnavalde
uazeiro no periodo dê 03 a 05 de Íevereiro de 2023, akavés da secretaria de curtura, Turismo e Esportes

llens do Empenho

Item Código DescÍiçâo

Datâ do Emp€nho: 02/02/2023

Valor:5.000,00 ( Cinco Mit Reais)

AUTORIZO O EI\,1PENHO DA DESPESA SUPRA I\,IENCIONADA EI\í

0210212023

SERGIO FERNANDES DOS SANTOS

cPF 621.807.035-20

Secretáno de Cultura Tuismo ê Esporle

DEcLARo QUE A IMPoRTÂNcIA SUPRA FoI DEDUzIDA Do CREDITo PRÓPRIo

ÉM:0202t2023

Servidor

Empênhor 811

ctp.sudoêsteinformatica.com.br/webruôllrnp/FFD8A394-2E7a1-4786-91 F4_l9C8C0AB5BBZ.htrxl 1t1

Unidade lQuantidade


